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Matéria NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Recorrente COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO CODESA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 2006

DECLARACAO DE COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE IRPIJ.
ANTECIPACOES NAO COMPROVADAS. IRRF. ESTIMATIVA
MENSAL.

Mantém-se o Despacho Decisorio recorrido se ndo elididos os seus
fundamentos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatério de voto que integram o presente
julgado.

(assinado digitalmente)
André Mendes de Moura - Presidente e Redator para Formalizacdo do
Acordao

Considerando que o Presidente a época do Julgamento ndo compde o quadro
de Conselheiros do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) na data da
formalizagdo da decisdo, que a 3* Turma Especial da 1* Secdo foi extinta pela Portaria MF n°
343, de 9 de junho de 2015 (que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - RICARF), ¢ as atribui¢gdes dos Presidentes de Camara previstas no Anexo 11
do RICAREF, a presente decisdo ¢ assinada pelo Presidente da 4* Camara/l1* Se¢do André
Mendes de Moura, para fins de formalizagdo. Da mesma maneira, tendo em vista que, na data
da formalizacdo da decisdo, o relator Victor Humberto da Silva Maizman ndo integra o quadro
de Conselheiros do CARF, o Presidente André Mendes de Moura serd o responsavel pela
formalizagdo do voto.
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. ANTECIPAÇÕES NÃO COMPROVADAS. IRRF. ESTIMATIVA MENSAL.
 Mantém-se o Despacho Decisório recorrido se não elididos os seus fundamentos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório de voto que integram o presente julgado. 
 
 (assinado digitalmente)
 André Mendes de Moura - Presidente e Redator para Formalização do Acórdão
 Considerando que o Presidente à época do Julgamento não compõe o quadro de Conselheiros do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) na data da formalização da decisão, que a 3ª Turma Especial da 1ª Seção foi extinta pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015 (que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF), e as atribuições dos Presidentes de Câmara previstas no Anexo II do RICARF, a presente decisão é assinada pelo Presidente da 4ª Câmara/1ª Seção André Mendes de Moura, para fins de formalização. Da mesma maneira, tendo em vista que, na data da formalização da decisão, o relator Victor Humberto da Silva Maizman não integra o quadro de Conselheiros do CARF, o Presidente André Mendes de Moura será o responsável pela formalização do voto.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Walter Adolfo Maresch (Presidente à Época do Julgamento), Meigan Sack Rodrigues, Victor Humberto da Silva Maizman, Sergio Rodrigues Mendes, Maria Elisa Bruzzi Boechat e Roberto Armond Ferreira da Silva. 
 
 
  Trata-se de Despacho Decisório nº 863949266, de 07.06.2010 (fls.4 ou 73), da DRF/VitóriaES, que, do direito creditório alegado na Dcomp � saldo negativo de IRPJ, de 31.12.2001, no valor de R$ 51.233,84 � só reconheceu R$ 15.678,10.
Extraí-se da Dcomp em questão, que o sobredito saldo negativo foi declarado como sendo composto de uma parcela de IRRF, no valor de R$ 69.835,72 (código 3426 � aplicações financeiras de renda fixa), da fonte pagadora CNPJ 00.000.000411574 (fls.47).
Conforme Análise de Crédito, que integra o despacho decisório em tela, do IRRF (R$ 69.835,72) apontado pela Recorrente não foi confirmado o valor de R$ 35.555,74 (fls.74/75), ou seja, apenas o valor de R$ 34.279,88 houve a confirmação.
Por essa razão, o saldo negativo reconhecido foi de R$ 15.678,10.
Em síntese, a Recorrente apresentou manifestação de inconformidade sustentando que possui montante suficiente para quitação do débito referente ao IRPJ, comprovado pela extrato de aplicação financeira do Banco Brasil, comprovando a retenção de R$ 69.835,72 e, portanto, não permanecendo qualquer saldo a pagar em relação ao assunto tratado.
Em sede de cognição ampla foi mantido o despacho decisório em face da inconsistência das alegações da Recorrente.
Inconformada com a decisão, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário reiterando os argumentos sustentados na manifestação de inconformidade.
Cabe formalizar a presente decisão conforme apresentada em plenário, dado que o relator original não mais compõe o colegiado, nos termos do art. 17 e do art. 18 ambos do Anexo II do Regimento Interno aprovado pela Portaria MF nº 343, 09 de junho de 2015, que em seu art. 6º extinguiu as turmas especiais.
Está registrada na Ata da Reunião de Julgamento formalizada no processo nº 15169.000109/2011-62:
Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e treze, às nove horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 3º Andar, Sala 306, Em Brasília Distrito Federal, reuniram-se os membros da 3ªTE/4ªCÂMARA/1ªSEJUL/CARF/MF/DF, estando presentes WALTER ADOLFO MARESCH (Presidente em Exercício), MARIA ELISA BRUZZI BOECHAT, MEIGAN SACK RODRIGUES, VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN, SERGIO RODRIGUES MENDES, ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA e eu, MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. [...]
Relator(a): VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN 
Processo: 10783.902126/2010-94 
Recorrente: COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO CODESA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL 
Acórdão 1803-001.767 
Decisão: Por unanimidade de votos, DERAM provimento ao recurso voluntário.
Votação: Por Unanimidade Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO Resultado: Recurso Voluntário Provido Direito Creditório Reconhecido
É o Relatório.



 Conselheiro André Mendes de Moura - Redator para Formalização do Voto.
Em face da necessidade de formalização da decisão proferida nos presentes autos, e tendo em vista que o relator originário do processo não mais integra o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, encontro-me na posição de Redator, nos termos dos arts. 17 e 18, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015 (RICARF).
Informo que, na condição de Redator, transcrevo literalmente a minuta que foi apresentada pelo Conselheiro durante a sessão de julgamento. Portanto, a análise do caso concreto reflete a convicção do relator do voto na valoração dos fatos. Ou seja, não me encontro vinculado: (1) ao relato dos fatos apresentado; (2) a nenhum dos fundamentos adotados para a apreciação das matérias em discussão; e (3) a nenhuma das conclusões da decisão incluindo-se a parte dispositiva e a ementa.
A seguir, a transcrição do voto.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
A Recorrente suscita que o Per/DComp deve ser deferido.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. 
Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. Ainda, o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional . O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. 
A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. 
Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos fiscais previstos na legislação de regência, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ a pagar ou a ser compensado no encerramento do ano-calendário, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza.
Cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional. 
Em relação à dedução de IRRF, a legislação prevê que no regime de tributação com base no lucro real a pessoa jurídica pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente. Para tanto, as pessoas jurídicas qualificadas como fontes pagadoras são obrigadas a prestar aos órgãos da RFB, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). 
Também as pessoas jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do tributo na fonte devem fornecer à pessoa jurídica beneficiária, até o dia 31 de janeiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do montante do pagamento, das deduções e do imposto retido no ano-calendário anterior, que no caso é o Informe de Rendimentos. Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa jurídica possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuração do saldo negativo de IRPJ no encerramento do período. 
Vale esclarecer que a pessoa jurídica poderá deduzir da do IRPJ devido o valor retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do tributo, em conformidade com o enunciado da Súmula CARF nº 80. 
Em DIRF, o Banco do Brasil S/A (CNPJ 00.000.000/0001-91) declarou que, por rendimentos pagos a Recorrente, no valor total de R$172.662,33, nos códigos de receita 3426 (R$103.018,82) e 5273 (R$69.643,51), efetuou retenções de R$20.352,87 e R$13.927,11, respectivamente (fls. 89).
No �Documento Válido para Fins de Declaração de Ajuste Anual�, que a Recorrente traz às fls.29, há, além das duas retenções acima, indicação de uma terceira que não consta da DIRF da fonte pagadora. Trata-se de documento válido emitido pela fonte pagadora ainda que tenha deixado, no momento de apresentar a DIRF, de indicar determinado rendimento e retenção de imposto no valor de R$35.554,74. Assim o direito creditório deve ser reconhecido.
Em assim sucedendo, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
André Mendes de Moura - Redator para Formalização do Voto
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Walter Adolfo
Maresch (Presidente a Epoca do Julgamento), Meigan Sack Rodrigues, Victor Humberto da
Silva Maizman, Sergio Rodrigues Mendes, Maria Elisa Bruzzi Boechat e Roberto Armond
Ferreira da Silva.

Relatorio

Trata-se de Despacho Decisorio n® 863949266, de 07.06.2010 (fls.4 ou 73),
da DRF/VitériaES, que, do direito creditorio alegado na Dcomp — saldo negativo de IRPJ, de
31.12.2001, no valor de R$ 51.233,84 — s reconheceu R$ 15.678,10.

Extrai-se da Dcomp em questdo, que o sobredito saldo negativo foi declarado
como sendo composto de uma parcela de IRRF, no valor de R$ 69.835,72 (cédigo 3426 —
aplicacdes financeiras de renda fixa), da fonte pagadora CNPJ 00.000.000411574 (f1s.47).

Conforme Analise de Crédito, que integra o despacho decisorio em tela, do
IRRF (R$ 69.835,72) apontado pela Recorrente ndo foi confirmado o valor de R$ 35.555,74
(fls.74/75), ou seja, apenas o valor de R$ 34.279,88 houve a confirmacao.

Por essa razdo, o saldo negativo reconhecido foi de R$ 15.678,10.

Em sintese, a Recorrente apresentou manifestagdo de inconformidade
sustentando que possui montante suficiente para quitacdo do débito referente ao IRPJ,
comprovado pela extrato de aplicagdo financeira do Banco Brasil, comprovando a retengao de
RS 69.835,72 e, portanto, ndo permanecendo qualquer saldo a pagar em relagdo ao assunto
tratado.

Em sede de cognicdo ampla foi mantido o despacho decisorio em face da
inconsisténcia das alegacdes da Recorrente.

Inconformada com a decisdo, a Recorrente interpds Recurso Voluntario
reiterando os argumentos sustentados na manifestacao de inconformidade.

Cabe formalizar a presente decisdo conforme apresentada em plenario, dado
que o relator original ndo mais compde o colegiado, nos termos do art. 17 e do art. 18 ambos
do Anexo II do Regimento Interno aprovado pela Portaria MF n° 343, 09 de junho de 2015, que
em seu art. 6° extinguiu as turmas especiais.

Esta registrada na Ata da Reunido de Julgamento formalizada no processo n°
15169.000109/2011-62:

Aos onze dias do més de julho do ano de dois mil e treze, as nove
horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Edificio Alvorada, 3°
Andar, Sala 306, Em Brasilia Distrito Federal, reuniram-se os
membros da 3°TE/4°CAMARA/1‘SEJUL/CARF/MF/DF, estando
presentes WALTER ADOLFO MARESCH (Presidente em
Exercicio),y MARIA ELISA BRUZZI BOECHAT, MEIGAN SACK
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RODRIGUES, VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN,
SERGIO RODRIGUES MENDES, ROBERTO ARMOND
FERREIRA DA SILVA e eu, MARISTELA DE SOUSA
RODRIGUES, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a
presente Sessdo Ordinaria. [...]

Relator(a): VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
Processo: 10783.902126/2010-94

Recorrente: COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO
CODESA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Acordao 1803-001.767

Decisdo: Por unanimidade de votos, DERAM provimento ao
recurso voluntario.

Votagdo: Por Unanimidade Questionamento: RECURSO
VOLUNTARIO Resultado: Recurso Voluntario Provido Direito
Creditorio Reconhecido

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro André Mendes de Moura - Redator para Formalizagdo do Voto.

Em face da necessidade de formalizagdao da decisdo proferida nos presentes
autos, ¢ tendo em vista que o relator originario do processo ndo mais integra o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, encontro-me na posi¢do de Redator, nos termos dos arts.
17 e 18, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015 (RICARF).

Informo que, na condi¢do de Redator, transcrevo literalmente a minuta que
foi apresentada pelo Conselheiro durante a sessao de julgamento. Portanto, a analise do caso
concreto reflete a conviccdo do relator do voto na valoracdo dos fatos. Ou seja, ndo me
encontro vinculado: (1) ao relato dos fatos apresentado; (2) a nenhum dos fundamentos
adotados para a apreciagdo das matérias em discussdo; e (3) a nenhuma das conclusdes da
decisdo incluindo-se a parte dispositiva ¢ a ementa.

A seguir, a transcri¢ao do voto.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art.
151 do Cédigo Tributario Nacional.

A Recorrente suscita que o Per/DComp deve ser deferido.
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O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacao de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensagdo somente pode ser efetivada por meio de declaragdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicao resolutoria de sua ulterior homologagao. Também os
pedidos pendcnics de apreciagdo foram equiparados a declaragdo de compensacao, retroagindo
a data do protocolo.

Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a
Per/DComp constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos
[ébitos indevidamente compensados. Ainda, o prazo para homologacao tacita da compensacao
declarada ¢ de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se
submete ao rito do Decreto n°® 70.235, de 6 de marco de 1972, inclusive para os efeitos do
inciso III do art. 151 do Codigo Tributario Nacional '. O pressuposto ¢ de que a pessoa juridica
deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominagao
que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou
contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negdcio.

A escrituragao mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais”. Instaurada a fase litigiosa do procedimento,
cabe a Recorrente detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a pe¢a de defesa com prova
documental pré-constituida imprescindivel a comprovagdo das matérias suscitadas. Por seu
turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo principio da verdade material na apreciagao
da prova, deve formar livremente sua convic¢do mediante a persuasdo racional decidindo com
base nos elementos existentes no processo € nos meios de prova em direito admitidos.

Para que haja o reconhecimento do direito creditério ¢ necessario um
cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que ¢ absolutamente essencial
verificar a precisao dos dados informados em todos os livros de escrituragdo obrigatorios por
legislacao fiscal especifica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituracao comercial e fiscal.

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos
fiscais previstos na legislagcdo de regéncia, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre
receitas computadas na determinagdo do lucro real, bem como o IRPJ determinado sobre a base
de célculo estimada no caso utilizagdo do regime com base no lucro real anual, para efeito de
determinagdo do saldo de IRPJ a pagar ou a ser compensado no encerramento do ano-
calendario, ocasidio em que se verifica a sua liquidez e certeza’.

Cabe a Recorrente produzir o conjunto probatério nos autos de suas
alegacdes, ja que o procedimento de apuragdo do direito creditorio ndo prescinde da

! Fundamentacao legal: art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cddido Tributario Nacional, art. 9° do Decreto-
Lein® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 1° e art. 2°, art. 51 e art. 74 da Lei n® 9.430, de 26 de dezembro de 1996,
art. 49 da Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e art. 17 da Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

* Fundamentagdo legal : art. 195 do Codigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n® 7.450, de 23 de dezembro de
1985, art. 6° ¢ art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de
novembro de 1995, art. 6° e art. 24 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995 ¢ art. 1° e art. 2° da Lei n° 9.430,
de 27 de dezembro de 1996.

? Fundamentagio legal: art. 170 do Codigo Tributario Nacional, art. 34 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e
arty 2%dalLein®9:430,27 de dezembro-de' 1996,
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comprovagdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditdrio pleiteado, nos
termos do art. 170 do Coédigo Tributario Nacional.

Em relagdo a deducdo de IRRF, a legislacdo prevé que no regime de
tributacdo cori base no lucro real a pessoa juridica pode deduzir do valor apurado no
encerramento o periodo, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de
calculo correspondente®. Para tanto, as pessoas juridicas qualificadas como fontes pagadoras
sdo obrigadas a prestar aos orgdos da RFB, no prazo legal, informagdes sobre os rendimentos
gque pagaram ou creditaram no ano-calendario anterior, por si ou como representantes de
erceiros, com indicacdo da natureza das respectivas importincias, do nome, enderego e
numero de inscricdo no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda
rctido da fonte, mediante a Declaragdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF).

Também as pessoas juridicas que efetuarem pagamentos com retencdo do
tributo na fonte devem fornecer a pessoa juridica beneficidria, at¢ o dia 31 de janeiro,
documento comprobatério, em duas vias, com indicagdo da natureza e do montante do
pagamento, das deducdes e do imposto retido no ano-calendario anterior, que no caso ¢ o
Informe de Rendimentos. Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a
pessoa juridica possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora

para fins de apuracio do saldo negativo de IRPJ no encerramento do periodo’.

Vale esclarecer que a pessoa juridica podera deduzir da do IRPJ devido o
valor retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o cOmputo das receitas
correspondentes na base de calculo do tributo, em conformidade com o enunciado da Siimula
CARF n° 80.

Em DIRF, o Banco do Brasil S/A (CNPJ 00.000.000/0001-91) declarou que,
por rendimentos pagos a Recorrente, no valor total de R$172.662,33, nos codigos de receita
3426 (R$103.018,82) e 5273 (R$69.643,51), efetuou retengdes de R$20.352,87 e R$13.927,11,
respectivamente (fls. 89).

No “Documento Valido para Fins de Declaragdo de Ajuste Anual”, que a
Recorrente traz as fls.29, ha, além das duas retengdes acima, indicagdo de uma terceira que nao
consta da DIRF da fonte pagadora. Trata-se de documento valido emitido pela fonte pagadora
ainda que tenha deixado, no momento de apresentar a DIRF, de indicar determinado
rendimento e retengdo de imposto no valor de R$35.554,74. Assim o direito creditorio deve ser
reconhecido.

Em assim sucedendo, voto por dar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

* Fundamentacio legal: Lei 10.833 de 29 de dezembro de 2003.
5 Fundamentacao legal: art. 86 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 do Decreto-Lei n® 1.968, de 23 de
novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983.
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